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RESOLUÇÃO Nº 10, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020 

 

 

Opina favoravelmente pela inclusão e 
qualificação do Projeto Parques Naturais e 
Urbanos no âmbito do Programa de 
Parcerias e Investimentos do Tocantins – 
Tocantins PPI 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS DO 

ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 8º, §7º da Lei 

3.666, de 13 de maio de 2020, e das atribuições regimentais dispostas no art. 3º, VIII, 

da Resolução nº 01, de 28 de maio de 2020 e,  

 Considerando o dever do Estado do Tocantins na defesa e na preservação do meio 

ambiente, conforme determinação da Constituição Federal nos artigos 23, inciso VI e 

VII, artigo 24, inciso VI e artigo 225 e artigo 110 da Constituição do Estado do 

Tocantins; 

Considerando a necessidade de ampliar as oportunidades de investimentos e 

empregos no Estado e de estimular o desenvolvimento econômico estadual, em 

especial por meio de ações centradas na ampliação e na melhoria da infraestrutura e 

dos serviços voltados ao cidadão;  

Considerando a necessidade de expandir a qualidade do serviço público de apoio a 

visitação, bem como serviços de apoio à conservação, à proteção e à gestão da 

unidade de conservação dos Parques Naturais e Urbanos e de conferir aos projetos de 

relevo o tratamento prioritário previsto na legislação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar por Ad referendum submeter à deliberação do Governador do Estado a 

inclusão e qualificação do Projeto Parques Naturais e Urbanos no âmbito do Programa 

de Parcerias e Investimentos do Tocantins – Tocantins PPI, para fase de estruturação, 

composta das modelagens técnica, econômica, financeira e jurídica, com fins de 

viabilizar modalidade de parceria com a iniciativa privada. 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

[Assinatura Eletrônica] 

CLAUDINEI APARECIDO QUARESEMIN 

Presidente  

Conselho do Programa de Parcerias e Investimentos do Estado do Tocantins - CPPI-

Tocantins 

 

 

 

 
[Assinatura Eletrônica] 

SEBASTIÃO ALBUQUERQUE CORDEIRO 
Presidente do NATURATINS 
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